
VALOR:R$51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais).
PA:1338/2009
NE:10051/2009
DOTAÇÃO:3.3.90.30 - MC
VIGÊNCIA:12 meses a partir da assinatura.
ASSINATURA:21 de setembro de 2009.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:BRANCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
TERMO:Termo de Contrato nº 30/2009.
OBJETO:Prestação de serviços de manutenção e adequação de
diversas dependências do Palácio Anchieta.
VALOR:R$ 144.196,00 (cento e quarenta e quatro mil e cento
e noventa e seis reais)
PA:940/2009.
NE:010050/2009
DOTAÇÃO:3.3.90.39-OST-PJ
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, contar do início de vigência da
garantia prestada.
ASSINATURA:26 de outubro de 2009

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1090/2009
Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo,
os procedimentos relativos à caracterização de inassiduidade
em decorrência de alteração comportamental pelo uso de
substâncias psicoativas ou de problemas de outra natureza,
que ocasionam prejuízo à eficiência e ao bom andamento dos
trabalhos em sua unidade, e dá outras providências.

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade e eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer regramento
compatível com a realidade da Câmara Municipal de São
Paulo, estabelecendo procedimentos claros que possibilitem a
melhor aplicação dos dispositivos legais já existentes, relativos
à inassiduidade de servidores,

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º A inassiduidade de que trata este Ato é caracterizada
pela ausência reiterada do servidor ao trabalho em decorrência
de alteração comportamental pelo uso de substâncias
psicoativas ou problemas de outra natureza, que ocasionam
prejuízo à eficiência e ao bom andamento dos trabalhos em
sua unidade.

Parágrafo único. A configuração de inassiduidade independe
do enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 188 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 2º É dever dos servidores que exerçam função de chefia
imediata, diante da constatação de ocorrência de prejuízo ao
serviço em decorrência de ausências reiteradas de seus
subordinados ao trabalho, conforme descrição do parágrafo
anterior, adotar as seguintes providências:
I - verificar se o servidor está impossibilitado de comparecer ao
trabalho em razão de problemas de saúde, hipótese em que
deverá orientá-lo a obter licença médica e tratamento especia-
lizado;
II - informar ao servidor sobre a possibilidade de requerer sua
exoneração ou dispensa do cargo ou emprego público, respec-
tivamente, antes do exercício da pretensão punitiva por parte
da Administração.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o servidor deverá ser
advertido de que, após a instauração do inquérito
administrativo, fundado nos incisos I ou II do art. 188 da Lei nº
8.989, de 29 de outubro de 1979, ficará a critério da
Administração aceitar ou não o pedido de exoneração ou
dispensa, conforme preceitua o parágrafo único do art. 194 da
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 3º Não se caracterizando a hipótese referida no inciso I do
art. 2º e persistindo o comportamento inassíduo do servidor
descrito no art. 1º, deverá a chefia imediata, sob pena de
responsabilidade funcional:
I - fazer as respectivas anotações das faltas cometidas;
II - proceder à aplicação direta de penalidade, nos termos e
forma previstos no art. 187 da Lei nº 8.989, de 1979, regula-
mentado pelo no Ato nº 620, de 02 de junho de 1998, vez que
as ausências reiteradas do servidor ao trabalho, de acordo com
o art. 1º, acarretam prejuízos à eficiência do serviço e ferem o
disposto nos arts. 178, inciso I, e 179, “caput”, ambos da Lei
nº 8.989, de 1979;
III - aplicar novas punições, no caso de reincidência na conduta
inassídua, nos termos do inciso II deste artigo, até o limite de 5
(cinco) dias de suspensão;
IV - representar à Secretaria Geral Administrativa - SGA, após
o limite de 5 (cinco) dias de suspensão, na hipótese de o ser-
vidor persistir no comportamento inassíduo.

Parágrafo único. A adoção das providências determinadas nos
incisos II a IV não interromperá a contagem das faltas e nem
impedirá a instauração de inquérito administrativo para os fins
previstos no artigo 188, incisos I e II, da Lei nº 8.989, de 1979.

Art. 4º A chefia imediata, constatando que o servidor
compareceu ao trabalho apresentando alterações de
comportamento, humor, cognição ou reações anormais ao
estímulo externo, impeditivas do exercício de suas atribuições
e que perturbem o ambiente de trabalho de qualquer forma,
sugestivo do uso de substâncias psicoativas ou de problemas
de outra natureza, deverá, sob pena de responsabilidade
funcional:
I - impedir o servidor de exercer suas atribuições, encami-
nhando-o para a Secretaria de Assistência à Saúde - SGA.8,
para avaliação médica de sua conduta;
II - se a avaliação do servidor exigir serviço médico especiali-
zado, tal como psiquiatria, não disponível na Secretaria de As-
sistência à Saúde - SGA.8, esta unidade fará, sempre que pos-
sível, o encaminhamento ao serviço médico especializado para
avaliação e tratamento, arquivando-se cópia deste no pron-
tuário médico do servidor.

§ 1º Consideram-se psicoativas as substâncias que, ao
entrarem em contato com o organismo, sob diversas vias de
administração, atuam no sistema nervoso central produzindo
alterações de comportamento, humor e cognição.
§ 2º O servidor público beneficiário do Hospital do Servidor Pú-
blico Municipal - HSPM será preferencialmente encaminhado a
este, e os demais, ao Sistema Único de Saúde - SUS ou sistema
de saúde suplementar.
§ 3º Caracteriza indisciplina ou falta de cumprimento dos de-
veres funcionais, de acordo com o artigo 178, inciso II da Lei nº
8.989, de 1 d9, a conduta da chefia imediata que descumprir
as ordens constantes nos incisos I e II deste artigo, sendo-lhe
aplicada a pena de repreensão por escrito, como prevê o artigo
185, da citada Lei.

Art. 5º Na hipótese dos comportamentos referidos no “caput”
do art. 4º não ensejarem perturbação do ambiente de trabalho,
mas ficar configurada sua reiteração, é facultado à chefia
imediata comunicar o fato à Secretaria de Assistência à Saúde
- SGA.8, através de memorando detalhado.

Art. 6º Após o recebimento do memorando de que trata o art.
5º, a Secretaria de Assistência à Saúde - SGA.8:

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
DISPENSA DE PONTO PARA PARTICIPAR DO “I SEMINÁRIO IN-
TERNACIONAL ARQUIVOS DE MUSEUS E PESQUISA”
Viviane Ferreira Pó - RF 10882 - Proc. 696/00
DEFIRO, na forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos
Atos 1024/08 e 833/03, a dispensa de ponto da servidora Vi-
viane Ferreira Pó, RF 10882, nos dias 09 e 10 de novembro de
2009, para participar do “I Seminário Internacional Arquivos
de Museus e Pesquisa”, evento organizado pela Pinacoteca do
Estado de São Paulo, em parceria com o Museu de Arte Con-
temporânea da USP, sem ônus para esta edilidade.
O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e de-
mais vantagens do cargo, computando-se o referido período
como efetivo exercício, devendo o servidor apresentar no prazo
de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, documentos

comprobatórios de sua participação nas atividades desenvol-
vidas.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Maria Nilcicleide Germano Nascimento - Protocolado sob o nº
119534
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dis-
posição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Solange Rodrigues Parra Assumpção Ferreira - (Empresa de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São
Paulo - PRODAN - SP) - Proc. 236/07
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, ficando
à disposição do interessado, em SGA-15, pelo prazo de 30
(trinta) dias.

I - procederá à respectiva anotação no Prontuário Médico do
servidor, sob sigilo médico;
II - convocará o servidor para exame periódico ou avaliação;
III - verificada a necessidade, encaminhará o servidor para tra-
tamento por especialista.

Art. 7º Nos casos previstos nos arts. 4º e 6º, não será
descontado da remuneração do servidor o período do dia em
que este se ausentar para avaliação ou tratamento, desde que
devidamente comprovado através de atestado emitido pelo
órgão de saúde responsável pela avaliação ou tratamento.

Parágrafo único. É dever do servidor, sob pena de infração
funcional, manter a Secretaria de Assistência à Saúde - SGA.8
atualizada com a avaliação e o desenvolvimento do
tratamento, competindo a esta seu acompanhamento e
comunicação ao setor de exercício do servidor e à Equipe de
Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal - SGA-14, e
o arquivamento da documentação junto ao respectivo
prontuário médico.

Art. 8º No caso de reincidência dos comportamentos descritos
no “caput” do art. 4º, durante ou após o tratamento, a chefia
imediata encaminhará memorando à Secretaria Geral
Administrativa - SGA, instruído com a documentação oriunda
da adoção das medidas previstas nos arts. 4º ou 6º, conforme
o caso, visando eventual instauração de procedimento
administrativo disciplinar, em razão de caracterização de
procedimento irregular de natureza grave.

Art. 9º O não comparecimento para a realização de avaliação
ou exames, sem justificativa, assim como o abandono do
tratamento prescrito por especialista, caracteriza procedimento
irregular de natureza grave, devendo ser comunicado pela
Secretaria de Assistência à Saúde - SGA.8 à Secretaria Geral
Administrativa - SGA, para a adoção das medidas disciplinares
cabíveis.

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 28 de outubro de 2009.

ATO 1091/09
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 3.400.000,00, de
acordo com a Lei nº 14.871/08.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de dezembro de
2008, e visando possibilitar despesas inerentes às ações do
Poder Legislativo,
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.400.000,00 (Três
Milhões e Quatrocentos Mil Reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.126.0340.2.170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e

Serviços de Informática e Comunicação
44.90.52.00 00 Equipamentos e Material Permanente 3.400.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação parcial, em igual
importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0209.2.000 Administração da CMSP
33.90.93.00 00 Indenizações e Restituições 1.670.000,00
33.90.93.00 07 Indenizações e Restituições 1.730.000,00 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 29 de Outubro de 2009.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 33053/09
EXONERANDO, a pedido, BRUNA PETINATI PINTER, registro
28496, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
do 15º Gabinete de Vereador, a partir de 29 de outubro de
2009.
PORTARIA 33054/09
EXONERANDO, a pedido, CLAUDETE DE ANDRADE GALVÃO,
registro 26764, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 34º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 33055/09
NOMEANDO MAGDA CRISTINA MORAIS, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 34º Gabinete de Vereador.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Tânia Beny Prosdócimi de Almeida Lima - RF. 11001 - Proc.
1400/09
À vista dos elementos constantes dos presentes autos, e com
base no Parecer Procuradoria 395/09, DEFIRO o pedido de per-
cepção do abono previsto no artigo 4º e parágrafo único da Lei
13973/05, regulamentada pelo Decreto 46860/05, a partir de
08/09/09, requerido pela servidora Tânia Beny Prosdócimi de
Almeida Lima, RF 11001, por haver cumprido os requisitos do
artigo 2º da Emenda Constitucional 41/03.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Douglas César Gonzaga - RF 27194 - Proc. 1564/09
Silvio Ricardo Pereira dos Santos - RF 23743 - Proc. 501/00
Com base nas informações processadas e nas disposições con-
tidas nos Atos 860/04, 886/05, 906/05, 937/06, 1026/08 e na
Decisão de Mesa (DOC de 10.06.05), DEFIRO o pagamento das
férias proporcionais aos requerentes, observadas a disponibili-
dade de verba e as cautelas legais.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS - INDEFERIDA
Luciana Cristina Mendes da Silva - RF 27018 - Proc. 1601/09
Com base nas informações processadas, especialmente na ma-
nifestação da SGA-11 (Fls. 17), e tendo em vista as disposições
contidas no Ato 860/04, alterado pelos Atos 886/05, 906/05 e
937/06e 1026/08, INDEFIRO o pagamento das férias proporcio-
nais à requerente, por falta de amparo legal.

Luiz Henrique Gutierrez - RF 24403 - Proc. 118/99
Com base nas informações processadas, especialmente na ma-
nifestação da SGA-11 (Fls. 33), e tendo em vista as disposições
contidas no Ato 860/04, alterado pelos Atos 886/05, 906/05 e
937/06 e 1026/08, INDEFIRO o pagamento das férias propor-
cionais ao requerente, por falta de amparo legal.

ADIANTAMENTO DIRETO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA
SERVIDORES
Cecília de Arruda - RF 51581 e Fátima Alves - RF 51360 - Proc.
1565/09
Em face dos elementos constantes do presente e tendo em
vista a Requisição de Compras de Materiais e Serviços nº
053/09, do CCI, fls. 01, AUTORIZO:
a) a concessão do numerário, observadas as formalidades le-
gais, na forma de adiantamento direto, em nome da servidora
primeira indicada abaixo, para atender despesas, com diárias
das servidoras Cecília de Arruda, RF 51581, CPF nº
085.954.60809 e Fátima Alves , RF 51360, que participarão do
“XVI Congresso Nacional do Cerimonial Público”, que ocorrerá
nos dias 01 a 03 de novembro de 2009, na cidade de Salvador
-BA, fundamentado nos artigos 2º, II, e 6º. § 2º do Ato 946 de
23 de dezembro de 2006.
b) a dispensa de ponto das servidoras no ultimo dia do evento,
na forma do Decreto regulamentador 48743/07 e dos Atos
832/03 e 1024/08.
Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme disposto
no artigo 23, do Ato mencionado na letra “a” acima.

Diário Oficial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 30 de outubro de 2009256 – São Paulo, 54 (203)

I - Orçamentária I - Orçamentária
Despesa por Funções
Legislativa 191.884.372,46
Totais 191.884.372,46

II - Extra-orçamentária II - Extra-orçamentária

Realizável 0,00  Realizável 0,00
Empenhos a Pagar 2.796.551,69  Restos a Pagar 13.065.202,69
Empenhos a Liquidar 24.023.814,38   
Depósitos de Diversas Origens 33.217.707,87  Depósitos de Diversas Origens 35.031.834,88
Depósitos Diversos Vinculados 58.148,37  Depósitos Diversos Vinculados 13.044,00
 Devoluções à PMSP 0,00  Devoluções à PMSP 616,10
 Receita Extra-Orçamentária FECAM 2.074.981,43  Receita Extra-Orçamentária FECAM 10.013.007,53
Outras Interferências Financeiras 5.178.873,13 Outras Interferências Financeiras 5.177.089,31
Transferências Financeiras 180.152.000,00 Transferências Financeiras 0,00
    
    

Totais 247.502.076,87 Totais 63.300.794,51
 

Saldo do Ano Anterior  Saldo Para o Mês  Seguinte  
 Disponível  Disponível
  Bancos - C/Movimento 32.615,83   Bancos - C/Movimento 3.244,34
  Bancos - C/Aplicação 24.891.546,80   Bancos - C/Aplicação 17.194.006,43
  Bancos - C/Vinculada 1.302.394,66   Bancos - C/Vinculada 1.346.216,42
    
    Totais 26.226.557,29    Totais 18.543.467,19

Total Geral 273.728.634,16 Total Geral 273.728.634,16
Nota explicativa: Demonstração ajustada conforme os princípios estabelecidos pelas Portarias  
STN/SOF 163/01 e STN 339/01   
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Receita Despesa

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

91ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1ª ORADORA: MARA GABRILLI (PSDB)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR CHICO MACENA (PT)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 824 /1996, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)
Cria Escolas Profissionalizantes no Município (DOCREC-118/97)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

2 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 312 /1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre instalação de salas destinadas às pessoas da 3ª
Idade, em todas repartições do Município. (DOCREC-71/98)
(encerrada a discussão)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

3 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 977 /1997, do Vereador ROBERTO TRIPOLI (PV)
Cria a Ouvidoria Ambiental no Município de São Paulo. (DO-
CREC-40/99)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 651 /2001, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)
Dispõe sobre a inserção de textos referentes aos direitos da
criança e do adolescente em impressos emitidos pela Prefei-
tura da Cidade de São Paulo. (DOCREC-62/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

5 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 294 /2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Fica o Poder Executivo obrigado a implantar a Função de Téc-
nico de Enfermagem na Rede de Saúde do Município de São
Paulo. (DOCREC-83/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

6 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 1013 /1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMO-
CRATAS)
Estabelece novas normas para o exercício da profissão de en-
graxate, nas vias e logradouros públicos, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo. (DOCREC-159/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

7 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 709 /2001, do Vereador CARLOS APOLINARIO (DEMO-
CRATAS)
Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos
fumígeros e bebidas alcoólicas no Município de São Paulo.
(DOCREC-219/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 100 /2001, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Veda a comercialização de bebidas alcoólicas nas lojas de con-
veniência e postos de gasolina do Município. (DOCREC-394/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

9 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 407 /2001, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Estabelece a obrigatoriedade de obtenção da Certificação de
Inspeção Predial, nas edificações que especifica, sua periodici-
dade. (DOCREC-840/02)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

10 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 432 /2001, do Vereador NATALINI (PSDB)
Disciplina a instalação de Estações de Rádio Base (ERBs), Mini
Estações de Rádio Base (MINI ERBs) e equipamentos afins de
transmissão de telefonia celular. (DOCREC-129/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

11 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 599 /2002, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR.
(PSDB)
Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Pre-
venção e Tratamento da Hepatite-C. (DOCREC-138/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

12 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 47 /2002, do Vereador CARLOS APOLINARIO (DEMO-
CRATAS)
Dispõe sobre a destinação de até 20% (vinte por cento) das
vagas de concursos públicos municipais a pessoas com idade
superior a 40 anos. (DOCREC-142/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

13 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao
PL 274 /2001, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Dispõe sobre legislação de arborização nos logradouros pú-
blicos do Município de São Paulo. (DOCREC-550/03)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

14 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 681 /2003, do Vereador DOMINGOS DISSEI (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre o uso obrigatório de tecnologia de filtragem nos
computadores da rede pública municipal. (DOCREC-3/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

15 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 409 /2000, do Vereador JOOJI HATO (PMDB)
Dispõe sobre o exercício da atividade de cabeleireiros, mani-
cures e pedicures no Município de São Paulo. (DOCREC-6/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

16 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao
PL 727 /2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Cria o “Dia da Catraca Livre”, para utilização, pelos munícipes,
do transporte urbano coletivo sem pagamento da tarifa um do-
mingo de cada mês e nas datas específicas dos feriados que
esta Lei declina. (DOCREC-9/04)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSO-
LUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.


